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LEI N° 2263/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua Projetada M, do 
Jardim dos Ipês, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Nelson de Jesus Lima. 

Art. V - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA JOSÉ PEREIRA SANDER", a Rua Projetada M. em toda sua extensão, no Jardim 
dos Ipês, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO M 	 2016. 
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LEI 1•4" 1263/2016 

NCINICI-M- DÁ denonlineglo à Rua Pmjciadii M. do 
Jardim doo Ipês, um amua que cspecillea. 

A Câmara Municipal dc Emiandi. Eiaadu do 
Paran& aprovou c eu. CARI t)S A I A FETO DE 
PAULA JIINIOR„ Pechtio Municipal, 
'Raciono n voquinic (ti, de autoria do Voteador 

'Nellital de lema Lima. 

AN. r • non rn força acata loi. denominada de 
"IRIA JOSE PEREIRA IINNDEI47. a Rua Profanai, M. Ioda min cotem:hm miJardim 
dos Ipês. da Planta (Mima data, Cidade. 

2.• - Raia Lei cirna em vigor a perde da data da sua 
pet9/x.7E0o. revogmido-ie t) disposicees em oorilasla. 
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Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
25/10/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada no 
Órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 08 de 
Novembro de 2016. Edição n° 13.068 — TERÇA-FEIRA — Página Classidiário 


